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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 3/2013

Usando da faculdade conferida pelo alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tam Pak Yuen, os poderes necessários para, em representação 
da Região Administrativa Especial de Macau, outorgar na es-
critura pública de prorrogação do prazo até 31 de Dezembro 
de 2013, e alteração do contrato de concessão celebrado entre 
a Região Administrativa Especial de Macau e a Sociedade de 
Lotarias Wing Hing, Limitada, para a exploração de lotarias chi-
nesas.

3 de Janeiro de 2013.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 5/2013

Considerando que o Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais necessita de exercer as atribuições que resultam dos 
objectivos previstos no Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 83/2007, é aconselhável que seja prorrogado por três anos o 
prazo para o funcionamento desta equipa de projecto.

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases Gerais da Estru-
tura Orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais é 
prorrogada até 12 de Março de 2016.

3 de Janeiro de 2013.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 6/2013

Considerando que o Despacho do Chefe do Executivo n.º 33/2004 
criou o Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fó-
rum para a Cooperação Económica e Comercial entre a China 
e os Países de Língua Portuguesa, com a natureza de equipa de 
projecto, tendo como objectivo apoiar o referido Secretariado e 
proporcionar-lhe os necessários recursos;

澳 門 特 別 行 政 區

第 3/2013 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公

共行政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

授予經濟財政司司長譚伯源一切所需權力，就澳門特別行

政區與榮興彩票有限公司簽訂之經營中式彩票特許合同的期限

延長至二零一三年十二月三十一日以及就修改該合同的事宜，

代表澳門特別行政區簽署相關的公證書。

二零一三年一月三日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 5/2013號行政長官批示

鑒於個人資料保護辦公室仍須執行第83/2007號行政長官批

示賦予的職責，故須將該項目組的運作期延長三年。

基於此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組

織結構大綱》第十條的規定，作出本批示：

將個人資料保護辦公室的存續期延長至二零一六年三月

十二日。

二零一三年一月三日

行政長官 崔世安

第 6/2013號行政長官批示

考慮到由第33/2004號行政長官批示設立具項目組性質的

“中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室”，宗

旨為輔助中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處的工作，並

提供所需的資源；




